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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 009/2023 – SESACRE 
Objeto: Aquisição de notebooks, tablets, webcam e speakerphone para 
atender as necessidades da Secretaria de Estado de Saúde.
Edital e Informações O edital está à disposição nos sites www.ac.gov.br,  
www.licitacao.ac.gov.br e www.comprasnet.gov.br.
O prazo foi reaberto e marcado para o dia 14/03/2023 às 09h:15 (Horário 
de Brasília), quando terá início a disputa de preços no sistema eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br, em função de retificação no termo de referência.
Rio Branco-AC, 28 de Fevereiro de 2023.

ASS Valdemir Januario de Almeida
CAR Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 021/2023 – SEE 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de água potável, pró-
pria para consumo humano, obedecendo à portaria do MS Nº 2.914, 
de 12-12-2011, transportada em caminhão pipa, a fim de atender as 
necessidades da SEE – Secretaria de Estado de Educação, Cultura e 
Esportes, seus prédios anexos, e unidades escolares. 
Edital e Informações O edital está à disposição nos sites www.ac.gov.br,  
www.licitacao.ac.gov.br e www.comprasnet.gov.br.
O prazo foi reaberto e marcado para o dia 14/03/2023 às 09h:15 (Horário 
de Brasília), quando terá início a disputa de preços no sistema eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br, em função de retificação no termo de referência.
Rio Branco-AC, 28 de Fevereiro de 2023.

ASS Bruna Souza de Almeida
CAR Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 194/2022 – SESACRE
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de lavanderia, para 
atender às necessidades da secretaria de estado de saúde do estado 
do acre em suas unidades vinculadas na regional do Baixo Acre (Capi-
tal e Interior, incluindo Manoel Urbano e Sena Madureira), INCLUINDO 
MATERIAIS DE LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS.
Edital e Informações: O edital está à disposição nos sites www.ac.gov.
br e www.licitacao.ac.gov.br.
O prazo reaberto e marcado para o dia 14/03/2023 às 07h30, em função 
de retificação no termo de referência.
Rio Branco-AC, 28 de Fevereiro de 2023.

ASS Mário Jorge Moraes de Oliveira
CAR Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 014/2023 – DERACRE
Objeto: Aquisição de agregados minerais (pó de brita, brita nº 0, brita nº 1, 
brita nº 3, pedra rachão e areia lavada fina) e tijolos (8 furos e maciços).  
A DIVISÃO DE PREGÃO torna público que fica suspenso o Proces-
so Licitatório acima mencionado, previamente marcado para o dia 
01/03/2023 às 07h30, publicado no Diário Oficial do Estado, no Jornal 
Opinião e nos sites: www.ac.gov.br e  www.licitacao.ac.gov.br, em razao 

de questionamentos e Alerta do Licon nao respondidos.
Rio Branco-AC, 28 de Fevereiro de 2023.

ASS Aline Leoncini Souto
CAR Pregoeira

SEASD

EDITAL Nº 1/2023/SEAMD-CEPCT
COMITÊ ESTADUAL PARA A PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA 
DO ESTADO DO ACRE
Dispõe sobre edital do processo de seleção dos peritos do MECANIS-
MO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA DO ES-
TADO DO ACRE e dá outras providências.
O COMITÊ ESTADUAL PARA A PREVENÇÃO E COMBATE À TORTU-
RA DO ESTADO
DO ACRE – CEPCT/AC, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
6º, XVI, da Lei Estadual 3986, de 09 de novembro de 2022, torna público 
o presente edital, que dispõe sobre o processo de seleção para peritos 
do Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Estado 
do Acre – MEPCT/AC.
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O processo de seleção dos peritos do Mecanismo Estadual de Prevenção 
e Combate à Tortura do Estado do Acre – MEPCT/AC será regido por este 
edital, de responsabilidade da Comissão de Seleção aprovada na Reunião 
Ordinária do Comitê Estadual para a Prevenção e Combate à Tortura do 
Estado do Acre – CEPCT/AC, realizada em 24 de janeiro de 2023.
Poderão apresentar sua candidatura para o cargo de peritos do Mecanismo 
Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Estado do Acre – MEPCT/
AC profissionais das áreas de: Saúde, Direito, Serviço Social, Ciências So-
ciais, Psicologia e Pedagogia, sendo pessoas com ilibada reputação, notó-
rio conhecimento e experiência na respectiva área de atuação.
O CEPCT/AC selecionará, por meio deste edital:
03 (três) peritos/as que comporão o MEPCT/AC, a serem nomeados 
pelo Governador do Estado do Acre, para mandatos fixos de três anos, 
permitida uma recondução.
03 (três) candidatos para constituir lista de reserva que será aplicada à 
hipótese de desistência ou qualquer outro fato que impossibilite de for-
ma permanente a continuidade dos trabalhos no âmbito do MEPCT/AC 
por membro selecionado como titular por este Edital, conforme alínea 
“a” deste item, até o término do mandato do titular selecionado.
Os peritos do MEPCT/AC estarão subordinados a legislação aplicável 
aos servidores públicos estaduais, respeitado o que está previsto na Lei 
Complementar Estadual 39, de 29 de dezembro de 1993; observando-
-se também a Lei Estadual nº 3986/2022.
RESPONSABILIDADES
Em cumprimento ao disposto no art. 8°, § 2º da Lei Estadual Nº 3986/2022, 
o processo de seleção de 03 (três) peritos/as do Mecanismo Estadual de 
Prevenção e Combate à Tortura do Acre será coordenado pelo Comitê Es-
tadual para a Prevenção e Combate à Tortura do Estado do Acre, por meio 
de Comissão de Seleção designada em reunião colegiada.
DAS VAGAS
De acordo com o art. 33, do Regimento Interno do Comitê Estadual para 
Prevenção e Combate à Tortura do Estado do Acre um terço das vagas 
previstas neste edital será reservado para pessoas negras ou indígenas:
A reserva de vagas, em hipótese alguma, limitará o número de pessoas 
negras ou indígenas.
O candidato deverá, no ato da inscrição no processo seletivo, se auto-
declarar negro ou indígena para concorrer a uma vaga reservada.
O CEPCT-AC constituirá Comissão de Verificação, que deverá entrevis-
tar os candidatos que pleitearem vagas reservadas.
O critério adotado para a validação da autodeclaração de pessoa negra 
é fenotípico como definido na Portaria de n° 4, publicada em 6 de abril 
de 2018, do Ministério do Planejamento. Os candidatos cuja autodecla-
ração não for referendada seguirão no processo concorrendo na moda-
lidade de ampla concorrência.
O critério adotado para a validação de auto declaração de pessoas 
indígenas é a apresentação de anuência de liderança ou comunidade 
indígena da etnia a qual a pessoa candidata declare pertencer, em for-
ma escrita ou registro audiovisual, observadas as especificidades das 
formas de autodeterminação de cada povo, tal como definidas no artigo 
6º da convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho.
Serão escolhidos/as, na condição de titulares, os/as candidatos/as 
melhores classificados/as, pela banca de seleção respeitadas as va-
gas reservadas.
Serão escolhidos/as para as vagas reservadas aqueles/as candidatos/
as habilitados/as pela Comissão de Verificação melhor avaliados/as, 
que não tenham sido escolhidos/as para vagas da modalidade de am-
pla concorrência.
Serão escolhidos/as na condição de suplentes aqueles candidatos/as 
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que não tenham se classificado dentro do número de vagas, observa-
das as regras da reserva de vagas para pessoas negras ou indígenas.
DAS COMPETÊNCIAS DO PERITO DO MEPCT/AC
O Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Estado 
do Acre - MEPCT/AC obedecerá, em sua atuação, aos princípios da 
proteção da dignidade da pessoa humana, universalidade, objetividade, 
igualdade, imparcialidade, moralidade, publicidade e eficiência, dispos-
tos nos artigos 1°, III, e 37 da Constituição Federal.
Compete aos peritos do MEPCT/AC:
- planejar, realizar e monitorar visitas periódicas e regulares a pessoas 
privadas de liberdade em todos os municípios do Estado, para verificar 
as condições de fato e de direito a que se encontram submetidas;
- articular-se com o Subcomitê de Prevenção da Organização das Na-
ções Unidas, previsto no Artigo 2 do Protocolo Facultativo à Conven-
ção das Nações Unidas contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Pe-
nas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, promulgado pelo Decreto nº 
6.085, de 19 de abril de 2007, de forma a dar apoio a suas missões no 
Estado do Acre, com o objetivo de unificar as estratégias e políticas de 
prevenção da tortura e de outros tratamentos e práticas cruéis, desuma-
nos ou degradantes;
- requerer à autoridade competente que instaure procedimento criminal 
e administrativo mediante a constatação de indícios da prática de tortura 
e de outros tratamentos e práticas cruéis, desumanos ou degradantes;
- elaborar relatório circunstanciado de cada visita realizada nos termos do 
inciso I e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apresentá-lo ao CEPCT/AC, 
ao Procurador Geral de Justiça, ao Defensor Público-Geral e às autorida-
des responsáveis pela detenção e outras autoridades competentes;
- elaborar, anualmente, relatório circunstanciado e sistematizado sobre 
o conjunto de visitas realizadas e recomendações formuladas, comuni-
cando ao dirigente imediato do estabelecimento ou da unidade visitada 
e ao dirigente máximo do órgão ou da instituição a que esteja vinculado 
o estabelecimento ou unidade visitada, ou ao particular responsável, do 
inteiro teor do relatório produzido, a fim de que sejam solucionados os 
problemas identificados e o sistema aprimorado;
- fazer recomendações e observações às autoridades públicas ou pri-
vadas, responsáveis pelas pessoas em locais de privação de liberdade, 
com vistas a garantir a observância dos direitos dessas pessoas;
- publicar os relatórios de visitas periódicas e regulares realizadas e o 
relatório anual e promover a difusão deles;
- sugerir propostas e observações a respeito da legislação existente; e 
IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno.
DAS GARANTIAS DOS PERITOS DO MEPCT/AC
Serão assegurados aos peritos do MEPCT/AC:
- a autonomia das posições e opiniões adotadas no exercício de suas funções;
- o acesso, independentemente de autorização, a todas as informações 
e registros relativos ao número, à identidade, às condições de detenção 
e ao tratamento conferido às pessoas privadas de liberdade;
- o acesso ao número de unidades de detenção ou execução de pena 
privativa de liberdade e a respectiva lotação e localização de cada uma;
- o acesso a todos os locais arrolados no inciso II do caput do art. 3º , 
públicos e privados, de privação de liberdade e a todas as instalações e 
equipamentos do local;
- a possibilidade de entrevistar pessoas privadas de liberdade ou qual-
quer outra pessoa que possa fornecer informações relevantes, reser-
vadamente e sem testemunhas, em local que garanta a segurança e o 
sigilo necessários;
- a escolha dos locais a visitar e das pessoas a serem entrevistadas, com a 
possibilidade, inclusive, de fazer registros por meio da utilização de recur-
sos audiovisuais, respeitada a intimidade das pessoas envolvidas; e
- a possibilidade de solicitar a realização de perícias oficiais, em consonân-
cia com as normas e diretrizes internacionais e com o art. 159 do Decreto-
-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.
DOS PERITOS DO MECPT/AC
A seleção dos peritos do MEPCT/AC prevista neste edital observará os 
seguintes critérios:
A composição do MEPCT/AC deverá ser de caráter multidisciplinar, e 
buscará equilíbrio de gênero e representação adequada de grupos étni-
cos e minorias do Estado do Acre.
Conhecimento na área de prevenção e combate à tortura e a outros tra-
tamentos ou penas cruéis, desumanos e degradantes, privilegiando-se 
aquelas com experiência em inspeção, fiscalização e monitoramento de 
locais de privação de liberdade.
Será exigido ao/à candidato/a: ilibada reputação, notório conhecimento 
e experiência na respectiva área de atuação e em Direitos Humanos.
O Exercício do cargo de perito do MEPCT/AC será de dedicação exclu-
siva e exige disponibilidade para viagens.
O/a perito/a do MEPCT/AC será lotado/a na Secretaria Estadual de As-
sistência Social, da Mulher e dos Direitos Humanos do Estado do Acre 
– SEAMD/AC, através da Diretoria Estadual de Direitos Humanos, ou 
a secretaria que a venha substituir, com lotação em Rio Branco-Acre.
As despesas necessárias para o exercício das atividades dos peritos do 

MEPCT/AC descritas neste Edital e na Lei Estadual 3.986/2022, ocorre-
rão em rubrica específica na Secretaria Estadual de Assistência Social, 
da Mulher e dos Direitos Humanos do Estado do Acre – SEAMD/AC, ou 
a secretaria que a venha substituir.
DAS VEDAÇÕES
Não poderão concorrer à presente seleção aqueles/as que:
Exerçam cargo executivo em agremiação partidária;
Não tenham condições de atuar com imparcialidade no exercício das 
competências do MEPCT/AC;
Sejam servidores/as públicos/as estaduais ou federais ligados ao siste-
ma de segurança pública do Estado do Acre;
Tenham sido condenados/as em processo administrativo disciplinar, nos 
termos da legislação aplicável;
Os Membros do CEPCT/AC, que queiram se inscrever para o processo 
de seleção do MEPCT/AC, deverão solicitar o afastamento temporário 
do Colegiado antes da inscrição, sendo vedado ao/à candidato/a partici-
par de qualquer sessão relativa ao processo seletivo.
O afastamento provisório do membro do CEPCT/AC, caso seja nomea-
do como perito do MEPCT/AC, converter-se-á em definitivo.
Os escolhidos atuarão em suas capacidades individuais, sendo vedado 
ao perito do MEPCT/AC representar instituições ou organizações em 
suas atividades funcionais.
DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO COMO PERITO DO MEPCT/AC
Para ser nomeado como perito/a do MEPCT/AC será necessário:
ter capacidade civil;
apresentar diploma ou certidão de graduação superior na respectiva 
área de atuação, obtido em instituição de ensino oficialmente autorizada 
e credenciada pelo MEC;
estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do 
sexo masculino, também com as militares;
ser aprovado(a) na seleção prevista neste edital;
não exercer atividade incompatível com a de membro do MEPCT/AC;
ter conduta ilibada e idoneidade moral;
prestar compromisso perante o CEPCT/AC;
não ser membro, em exercício, do CEPCT/AC;
cumprir as determinações deste edital e das leis que regem a presente 
seleção (Lei Complementar Estadual 39/1993 e Lei Estadual 3986/2022);
Residir no Estado do Acre.
A comprovação dos requisitos será realizada pela entrega dos docu-
mentos elencados no subitem 8.1 do presente edital, podendo a banca 
de seleção do Comitê Estadual para a Prevenção e Combate à Tortura 
do Acre promover diligências em ocorrência de dúvida;
A função de perito/a do Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate 
à Tortura do Estado do Acre exige dedicação exclusiva, vedado o exer-
cício de qualquer outra atividade laborativa pública ou privada.
Caso o candidato/a esteja cursando pós-graduação, lato ou stricto sen-
su, deverá indicar sua carga horária semanal, junto aos documentos 
elencados no subitem 8.1, e comprovar que a atividade intelectual exer-
cida não prejudicará sua função como membro/a do Mecanismo Esta-
dual de Prevenção e Combate à Tortura.
O servidor público estadual eleito para o desempenho do cargo de 
perito/a do Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do 
Acre deverá licenciar-se, sendo facultado optar pelo vencimento do car-
go ou seu vencimento de origem, permanecendo com todos os direitos 
e vantagens pessoais como se no exercício de suas funções estivesse;
Caso o candidato/a eleito exerça cargo em comissão em qualquer es-
fera do Poder Público ou no Comitê Estadual para a Prevenção e Com-
bate à Tortura do Estado do Acre, deverá ser exonerado para assumir o 
cargo de membro/a do Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate 
à Tortura do Estado do Acre.
DA REMUNERAÇÃO E VERBAS INDENIZATÓRIAS
A remuneração dos peritos/as do MEPCT/AC será feita em referência 
à nomeação para cargo equivalente à CAS-5, no valor de R$5.392,23 
(cinco mil, trezentos e noventa e dois reais e vinte e três centavos), com 
as seguintes garantias:
a) além do vencimento, o perito/a que a serviço se afastar da sede em 
caráter eventual ou transitório, fará jus a transporte e diárias, no valor 
vigente ao cargo correspondente.
em caso de afastamento do perito/a do MEPCT/AC do município de Rio 
Branco/AC, a diária será concedida por dia de afastamento, sendo devi-
da pela metade quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede.
o perito/a que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer 
motivo, fica obrigado/a a restituí-las, integralmente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sujeito à punição disciplinar, se recebidas de má-fé.
na hipótese do/a perito/a retornar à sede em prazo menor do que o pre-
visto para seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso.
FASES DO PROCESSO DE SELEÇÃO
O processo de seleção de que trata este edital será realizado pelas 
seguintes fases:
Inscrição dos candidatos/as;
Análise dos currículos e das documentações, comprovando notório co-
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nhecimento e experiência na respectiva área de atuação;
Publicação dos classificados para a fase de entrevista;
Entrevista pela banca de seleção;
Publicação no Diário Oficial do Estado da classificação final por ordem 
para efeito de nomeação;
Nomeação dos/as selecionados/as pelo Governador do Estado do Acre.
O calendário do processo de seleção se encontra no Anexo I deste edital.
DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE SELEÇÃO
A inscrição será admitida via entrega de formulário de inscrição (Anexo 2) de-
vidamente preenchido acompanhado da documentação exigida no item 11.7.
Será disponibilizado o formulário de inscrição via Internet, no endereço 
eletrônico acre.gov.br → ACRE → CHAMADAS PÚBLICAS E EDITAIS.
O formulário de inscrição e a documentação exigida neste edital deve-
rão ser entregues pelo/a próprio/a candidato/a ou por seu procurador no 
endereço: Secretaria Estadual de Assistência Social e Direitos huma-
nos. Comissão de Seleção do MEPCT/AC. A/C Dina Larissa Fernandes 
Santarém. Avenida Nações Unidas, número 2731, Estação Experimen-
tal. Rio Branco – Acre CEP: 69912-600 no horário de funcionamento do 
órgão (7:30 às 13:30), ou enviado pelos correios por meio de SEDEX 
ou por Carta Registrada para o mesmo endereço, no prazo do anexo I.
O CEPCT/AC não se responsabilizará pelas despesas relativas à postagem.
As inscrições entregues ou enviadas após a data especificada no anexo 
I, serão automaticamente invalidadas.
Caso o formulário da inscrição e os documentos exigidos sejam enca-
minhados pelos Correios, o candidato deverá enviar o comprovante de 
registro do SEDEX ou da Carta Registrada, o código de rastreamento à 
Comissão de Seleção do MEPCT/AC; por meio do endereço eletrônico: 
mepct.ac@gmail.com, identificado pelo título CÓDIGO DE RASTREA-
MENTO INSCRIÇÃO [NOME COMPLETO DO/A CANDIDATO/A].
A inscrição no processo de seleção deve ser acompanhada de cópia dos 
seguintes documentos, sob pena de indeferimento, nos termos deste edital:
formulário de inscrição disponível na internet preenchido (Anexo 2);
currículo de, no máximo, 3 (três) páginas, margens superior e esquerda: 
3 cm; margens inferior e direita: 2 cm, fonte Times New Roman, tama-
nho 12, espaçamento 1,0, com informações sobre:
comprovação da formação acadêmica;
comprovação da experiência profissional;
comprovação em participação em atividades relacionadas à defesa, ga-
rantia e/ou promoção dos Direitos Humanos;
participação em eventos e/ou publicações que abordem a temática 
da tortura; e Carta de Apresentação de, no máximo, 01 (uma) página, 
abordando o interesse no cargo as possíveis contribuições do candidato 
como membro do MEPCT/AC;
Documentação comprobatória indicada no item 11.1;
Certidão negativa antecedentes criminais, estadual e federal do local de 
residência do candidato;
Documento de identidade, CPF e comprovante de endereço;
Em caso de candidato do sexo masculino, comprovação, de quitação 
com serviço militar obrigatório, e;
comprovação de quitação com a Justiça Eleitoral.
A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instru-
ções, e a aceitação das condições do processo seletivo, das quais não 
poderá alegar desconhecimento.
A lista de homologação das inscrições será publicada no mural e sítio 
eletrônico acre.gov.br → ACRE → CHAMADAS PÚBLICAS E EDITAIS.
A não exatidão das afirmativas ou irregularidades nos documentos, mesmo 
que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da investidura 
do cargo, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrên-
cias, inclusive perda do mandato ou destituição do cargo, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.
O candidato/a a perito/a do Mecanismo Estadual de Prevenção e Com-
bate à Tortura do Estado do Acre que for representante de órgão ou 
entidade integrante do Comitê Estadual para a Prevenção e Combate à 
Tortura do Acre deverá requerer o seu afastamento do colegiado a partir 
do ato de inscrição até o término do processo de seleção.
DOS RECURSOS
Os recursos contra quaisquer decisões da banca de seleção serão encami-
nhados no prazo constante no Anexo I, diretamente à Comissão Recursal 
do CEPCT/AC no endereço eletrônico mepct.ac@gmail.com, acompanha-
do das razões e da documentação necessária a apreciação do recurso.
12.2 A Comissão Recursal será composta por três membros do comitê 
não constituintes da Comissão de Seleção, instituídos pelo colegiado 
do CEPCT/AC em Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 01 de 
março de 2023.
DA FASE CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA
A pontuação referente a comprovação de notório conhecimento e ex-
periência na respectiva área de atuação seguirá os seguintes critérios:
Pós-Graduação Strictu Sensu em nível de doutorado em áreas afetas 
às atribuições do cargo – 03 pontos;
pós-Graduação Strictu Sensu em nível de mestrado em áreas afetas às 
atribuições do cargo – 02 pontos;

pós-Graduação Lato Sensu em áreas afetas às atribuições do cargo – 
01 ponto;
Pós-Graduação Strictu Sensu em nível de doutorado em áreas não afe-
tas às atribuições do cargo – 01 pontos;
pós-Graduação Strictu Sensu em nível de mestrado em áreas não afe-
tas às atribuições do cargo – 01 pontos;
Segunda graduação em áreas a fins – 01 ponto;
Experiência profissional comprovada em atividades relacionadas à de-
fesa, garantia e/ou promoção dos direitos humanos – 1,0 por ano (Máxi-
mo de 17 pontos para experiência comprovada);
Experiência comprovada em atividades relacionadas à área de pre-
venção e combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos e degradantes – 1,5 por ano; (Máximo de 17 pontos para 
experiência comprovada).
Não poderá ser acumulada a pontuação referente às atividades exerci-
das no âmbito de uma mesma entidade e no mesmo período.
Para a comprovação das experiências, o candidato deverá enviar cópia 
do registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou declara-
ção de dirigente da instituição e/ou organização da sociedade civil na 
qual atuou, ou outros documentos que comprovem a atuação, contendo 
obrigatoriamente a descrição detalhada das atividades vinculadas às 
atribuições do cargo e/ou a promoção, garantia e/ou defesa dos direitos 
humanos, explicitando o período em que atuou na entidade.
Para comprovação da titulação de pós-graduação e da segunda gradu-
ação será exigida cópia autenticada da documentação, desnecessária 
a comprovação no caso de apresentação do original para conferência.
Serão escolhidos os 18 (dezoito) candidatos com maior pontuação na 
fase de análise de currículo e da documentação comprobatória para a 
fase de entrevista.
A lista da pontuação atribuída a cada candidato, decorrente da análise 
dos currículos e das documentações, e a lista provisória de candidatos 
classificados para a fase de entrevista serão publicados no sítio eletrôni-
co acre.gov.br → ACRE → CHAMADAS PÚBLICAS E EDITAIS.
Os recursos relativos à pontuação e à classificação dos candidatos de-
vem ser interpostos nos termos do item 12 do edital.
DA FASE DE ENTREVISTA
A fase da entrevista será feita pela banca de seleção do CEPCT/AC 
para a escolha dos membros do MEPCT/AC dentre os 18 (dezoito) can-
didatos selecionados na fase classificatória.
Na entrevista será atribuída pela banca de seleção do CEPCT/AC ao 
candidato a pontuação de 1 a 10 pontos.
A pontuação da entrevista será definida em reunião fechada da ban-
ca de seleção dos membros do CEPCT/AC, imediatamente após essa 
fase.
As entrevistas serão realizadas em sala reservada na sede da Secreta-
ria Estadual de Assistência Social e Direitos humanos. Avenida Nações 
Unidas, número 2731, Estação Experimental. Rio Branco – Acre CEP: 
69912-600.
O tempo de entrevista será de 30 minutos por candidato;
Na entrevista, o candidato será avaliado com base nos seguintes as-
pectos:
Objetividade e clareza na apresentação de ideias;
domínio do tema de prevenção e combate à tortura e a outros trata-
mentos ou penas cruéis, desumanos e degradantes; incluindo normas 
nacionais e internacionais;
experiência em visitas a estabelecimentos de privação de liberdade com 
fins de inspeção, fiscalização e monitoramento; e Diversidade e a mul-
tidisciplinariedade do candidato, na forma do art. 8º §2º da Lei Estadual 
3.986/2022, do art. 32 §1º do Regimento Interno do CEPCT/AC e do 
subitem 1.1 do presente edital;
A entrevista possui caráter eliminatório.
Os recursos relativos à pontuação e à classificação dos candidatos de-
vem ser interpostos nos termos do item 12 do edital.
DA NOMEAÇÃO
Concluída a seleção dos 03 (três) peritos/as do MEPCT/AC com a maior 
pontuação, o CEPCT/AC encaminhará uma lista com os nomes para 
nomeação pelo Governador do Estado do Acre em conformidade com 
o Item 1.3. “a”.
DA LISTA DE RESERVA
Os/as três candidatos/as imediatamente classificados/as após os três 
nomeados/as comporão a lista de reserva destinada ao preenchimento 
de eventual vacância que venha a surgir até o término do mandato refe-
rente às vagas deste edital;
Em caso de vacância, o nome imediatamente classificado entre os do item 
16.1 será encaminhado para nomeação pelo Governador do Estado de Acre.
DAS COMUNICAÇÕES
Todas as informações sobre o edital de seleção dos membros do 
MEPCT/AC, resultado de recursos e quaisquer alterações no processo 
seletivo, serão divulgadas no sítio eletrônico acre.gov.br → ACRE → 
CHAMADAS PÚBLICAS E EDITAIS; sendo de responsabilidade exclu-
siva dos interessados o acompanhamento das informações.
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Os requerimentos em geral que forem encaminhados para a banca de seleção devem ser enviados para o endereço eletrônico mepct.ac@gmail.
com, ou na sede da SEAMD/AC - Secretaria Estadual de Assistência Social e Direitos humanos. Comissão de Seleção do MEPCT/AC. A/C Dina 
Larissa Fernandes Santarém. Avenida Nações Unidas, número 2731, Estação Experimental. Rio Branco – Acre CEP: 69912-600 -, contendo o 
assunto Processo Seletivo do MEPCT/AC, com os documentos necessários em arquivos anexos.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Estará eliminado da seleção o/a candidato/a que:
deixar de apresentar a documentação exigida neste edital;
deixar de comparecer à entrevista presencial prevista neste edital.
O CEPCT/AC não se responsabilizará por nenhuma despesa advinda da participação do candidato em todas as fases previstas no presente edital.
Os/as peritos/as eleitos/as serão capacitados/as sobre a legislação específica das atribuições do cargo e submetidos aos treinamentos promovidos 
por uma Comissão a ser designada pelo Comitê Estadual para a Prevenção e Combate à Tortura do Estado de Acre, sendo obrigatória a partici-
pação dos mesmos.
As opiniões e manifestações ocorridas durante o processo de seleção são de responsabilidade dos seus autores, não representando, necessaria-
mente, o posicionamento institucional do CEPCT/AC.
Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, disciplinadas em nova resolução e divulgadas em edital ou 
aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Acre.
Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção, no que lhe competir.
Rio Branco/AC, 01 de março de 2023 
Soleane de Souza Brasil Manchineri
Presidente do CEPCT/AC.
Ana Letícia de Fiori
Presidente da Comissão de Seleção do CEPCT/AC para o Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Estado do Acre
Comissão de Seleção do Comitê Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Estado do Acre – CEPCT/AC para o Mecanismo Estadual de 
Prevenção e Combate à Tortura do Estado do Acre – MEPCT/AC
Ana Letícia de Fiori Andreia da Silva Brito
Flávia do Nascimento Oliveira Gabriel Maia Gelpke
Gomercindo Clovis Garcia Rodrigues Maria de Nazaré Alves de Freitas
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

Data Etapa
01/03 Publicação do edital do processo seletivo

06-10/03 Período de inscrição dos/as candidatos/as
13-14/03 Análise documental para validação de inscrição

15/03 Publicação da lista preliminar de inscrições deferidas e indeferidas
16/03 Data de interposição de recursos sobre indeferimento de inscrições
17/03 Análise recursal e publicação de lista definitiva de inscrições deferidas e indeferidas

20-30/03 Período de entrevistas e análise curricular dos candidatos deferidos
31/03 Publicação do resultado preliminar do certame
03/04 Data para interposição de recursos quanto ao resultado preliminar do certame

04-05/04 Período de análise dos recursos
06/04 Publicação do resultado final do certame

ANEXO 2
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
Inscrição Nº  	
Solicito inscrição para o processo de seleção dos peritos do MECANISMO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA DO ESTADO 
DO ACRE/MEPCT-AC, conforme
Edital Nº 1/2023/SEAMD-CEPCT, de 01 de março de 2023.
Nome completo
Nome social
Nome do pai
Nome da mãe
E-mail
Endereço completo
Cidade/UF
CEP
Telefone
Data de Nascimento
Naturalidade
Documento de identidade Orgão emissor Data de emissão
CPF
Gênero Estado Civil
Título de eleitor Zona Seção
Formação Superior
( ) Saúde	(especificar curso) ( ) Direito ( ) Serviço Social ( ) Ciências Sociais ( ) Psicologia ( )Pedagogia
Maior titulação
Assinatura Data

Acompanham este formulário de inscrição os seguintes documentos:
( ) Currículo de no máximo três páginas com informações e documentação comprobatória sobre: formação acadêmica;
experiência profissional;
participação em atividades relacionadas à defesa, garantia e/ou promoção dos Direitos Humanos; participação em eventos e/ou publicações que 
abordem a temática da tortura;
( ) Carta de Apresentação de, no máximo, 01 (uma) página, abordando o interesse no cargo as possíveis contribuições do candidato como membro 
do MEPCT/AC;
( ) Certidão negativa antecedentes criminais, estadual e federal do local de residência do candidato; ( ) Documento de identidade, CPF e compro-
vante de endereço;
(  ) Em caso de candidato do gênero masculino, comprovação de quitação com serviço militar obrigatório, e;
( ) comprovação de quitação com a Justiça Eleitoral.

DECLARAÇÃO DE AUTORRECONHECIMENTO COMO PESSOA NEGRA
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Declaro para o fim específico de atender ao estabelecido no item 3.3 do Edital Nº 1/2023/SEAMD-CEPCT, sob as penas da lei que sou uma pessoa 
negra: ( ) preta ou ( ) parda.
Declaro, ainda, que as informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, bem como estar ciente que:
O processo de heteroidentificação (validação) da minha autodeclaração racial tomará por referência primordial o meu fenótipo de pessoa negra (de 
cor preta ou parda), dentre outras informações que permitam que eu seja socialmente reconhecido(a), ou não, como uma pessoa negra. Por isso, 
não será considerada, em nenhuma hipótese, a minha ascendência.
O não referendo da minha autodeclaração implicará na realocação da minha
candidatura para a ampla concorrência, sem prejuízo dos demais critérios de avaliação do Edital.

Assinatura Data

DECLARAÇÃO DE AUTORRECONHECIMENTO COMO PESSOA INDÍGENA
Declaro para o fim específico de atender ao estabelecido nos itens 3.3 e 3.6 do Edital nº, sob as penas da lei que sou_.
Declaro, ainda, que as informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, bem como estar ciente que:
Anexo a Carta ou material audiovisual de anuência da liderança ou da comunidade da qual faço parte, com vistas a comprovar o requisito exigido 
nas normativas.
O não referendo da minha autodeclaração implicará na realocação da minha candidatura
para a ampla concorrência, sem prejuízo dos demais critérios de avaliação do Edital.

Assinatura Data

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
PERITO DO MECANISMO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA DO ESTADO DO ACRE/MEPCT-AC,
Edital Nº 1/2023/SEAMD-CEPCT, de 01 de março de 2023
Inscrição Nº  	
Nome completo
Nome social
Data de Nascimento
Naturalidade
Documento de identidade Órgão emissor Data de emissão
CPF
Assinatura do candidato/a
Assinatura do responsável pela inscrição
Data

Acompanham este formulário de inscrição os seguintes documentos:
( ) Currículo de no máximo três páginas com informações e documentação comprobatória sobre:
formação acadêmica; experiência profissional;
participação em atividades relacionadas à defesa, garantia e/ou promoção dos Direitos Humanos;
participação em eventos e/ou publicações que abordem a temática da tortura;
( ) Carta de Apresentação de, no máximo, 01 (uma) página, abordando o interesse no cargo as possíveis contribuições do candidato como membro 
do MEPCT/AC;
( ) Certidão negativa antecedentes criminais, estadual e federal do local de residência do candidato;
( ) Documento de identidade, CPF e comprovante de endereço;
( ) Em caso de candidato do gênero masculino, comprovação de quitação com serviço militar obrigatório, e;
( ) comprovação de quitação com a Justiça Eleitoral.

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e DIREITOS HUMANOS - SEASD

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 003/2022
PROCESSO N° 0860.012969.00009/2023-45
DAS PARTES: O ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DE 
POLÍTICAS PARA AS MULHERES – SEASDHM E A EMPRESA S&R ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS E MONITORAMENTO 
DE VEÍCULOS LTDA.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo ao Contrato nº 03/2022, a prorrogação do prazo contratual por mais 12 meses, a contar de 
24/02/2023 a 24/02/2024.
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos não modifica-
das por este Termo Aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 24 de fevereiro de 2023.

ASSINAM: Antônio Lucas da Silva Almeida, pela CONTRATANTE, e Sra. Elaine Aparecida Kleber Santana, pela CONTRATADA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 0860.012976.00207/2022-11
Para que produzam os efeitos legais em sua plenitude, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, HOMOLOGO o 
Pregão Eletrônico SRP nº 494/2022, cujo objeto é o registro de preços visando à futura e eventual aquisição de veículos para atender as demandas 
dos Conselhos Tutelares e dos Convênios 894910/2019-896931/2019 e 896936/2019, nos termos seguintes:
Item 01: Empresa ACRE COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 63.605.653/0001-14, com o valor global de R$ 1.560.000,00 
(um milhão quinhentos e sessenta mil reais);
Item 02: Empresa FOCO COMERCIAL LICITAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.451.825/0001-72, com o valor global de  R$ 
550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais).
Rio Branco - AC, 24 de fevereiro de 2023.
 
Lauro Da Veiga Santos
Secretário de Estado de Assistência Social, da Mulher e dos Direitos Humanos - SEAMD
Decreto Nº 12-P, DE 1º De Janeiro De 2023

SEE

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

PORTARIA SEE Nº 316, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, nomeado por meio do Decreto Nº 11-P, de 1º de Janeiro de 2023, publi-
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